
* *.

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI«TO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

OF. GP.N°fyQl /2017 Gurupi, 26 de outubro de 2017.

A sua Excelência, o Senhor
Napoleão de Souza Luz Sobrinho
Conselheiro Titular da 4a Relatoria

Tribunal de Contas do Tocantins -TCE/TO

Palmas -TO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Protocolo: 12076/2017 Data
Origem: CÂMARA MUNICIPAL
Mim.: GURÜPI-TO CNPJ: 00.237.537/0001-70

• TO 3BC6E600122A2FB
27/10/2017 13:41:40

Assunto: Solicita consulta sobre a aplicação do art. 37, X da Constituição Federal de 1988,
no que tange a revisão geral anual.

Sr. Conselheiro,

A par dos respeitosos cumprimentos, o que faço com imensa satisfação,
oportunidade em que, utilizo o expediente para formular consulta a esta Corte de Contas nos
termos do art. 150 a 155 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Tocantins.

A presente consulta é sobre as dúvidas no que tange a aplicação do art. 37, X
da CRFB/88, conforme segue abaixo as indagações:

a) A revisão geral anual estabelecida no art. 37, X da Constituição Federal
de 1988 é aplicável a todos servidores do quadro da Administração ou
apenas parte dele, ou seja, restritivamente aos servidores efetivos?

b) A que Chefe do Poder (Executivo ou Legislativo) compete conceder essa
revisão? A competência normativa no caso seria privativa do Prefeito, ou
concorrente, conforme a observância de cada caso segundo a CF/88?

c) A lei que instituir pode retroagir seus efeitos a data anterior de sua
publicação no mesmo ano?

Segue em anexo o Projeto de Lei de n° 045/2017, que concede a a
revisão geral anual apenas aos servidores efetivos do quadro de servidores da Câmara
Municipal de Gurupi, bem como os pareceres jurídicos do IBAM - Instituto Brasileiro de
Administração Municipal e da da própria Casa de Leis sobre o referido projeto.

O parecer jurídico exarado pela Câmara Municipal de Gurupi, se
posiciona no sentido de que a referida revisão geral anual esculpida no art. 37, X da
CF/88, deve ser concedida a todos servidores integrantes do quadro do Legislativo, sem
distinção de formas de provimento, e a competência privativa para instituir essa revisí
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é da própria Câmara Municipal, tendo em vista de que se trata de servidores próprios
integrantes do quadro de pessoal.

A título de conhecimento e prática sobre o tema, no Município de
Gurupi, quanto a revisão geral anual no ano de 2017 fora instituída as seguintes revisões
conforme abaixo:

Lei Municipal 2.326/2017 de 18/05/2017 - de Iniciativa do Executivo,
que institui revisão geral anual aos Servidores Públicos da Fundação UNIRG. (Fundação
Pública/Privada do Município de Gurupi.

Lei Municipal 2.327 de 18/05/2017 - de iniciativa do Executivo, que
concede Revisão Geral Anual a título de recomposição salarial aos Servidores Público
efetivos da Administração Direta e da Agência Gurupiense de Desenvolvimento, exceto
os servidores da UNIRG, magistério público e dá outras providências. (Percentual de
6,29%).

Lei Municipal 2.328/2017 de 18/05/2017 - de iniciativa do Executivo
que concede revisão geral anual ao magistério público do município de Gurupi/TO, e dá
outras providências. (Percentual de 6,29%).

Na Câmara Municipal de Gurupi, a Revisão Geral Anual, fora
concedido a todos os servidores do quadro apenas até o ano de 2011_, e concedida
restritivamente aos servidores efetivos nos de 2012 a 2015, sendo que no ano de 2017 até
a presente data, os servidores integrantes do quadro da Casa de Leis encontram se
desamparados sem a referida revisão, pendendo de aprovação de projeto de lei que o
institua.

Na oportunidade solicitamos que a presente consulta a esta Corte de
Contes sejaapreciado comURGÊNCIA, tendo emvistaqueos pré-questionamentos que
pairam dúvidas quanto da aprovação do Projeto de Lei do Legislativo n° 45/2017 no qual
o mesmo encontra-se em tramite nas Comissão de Constituição Justiça e Redação Final,
aguardando somente a o posicionamento sobre o tema desta Corte de Contas antes de
deliberarem a referida sobre o referido projeto de lei.

Sem mais para o momento e esperado ter respondido ao oficio com as
justificativas acima exaradas, colocamo-nos a inteira disposição e elevamos votos de
estima apreço e consideração.

Atenciosamente

VER. ANTO

Presi

RODRIGUES LOIOLA

à Municipal de Gurupi
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PARECER JURÍDICO N.° /2017
SOLICITANTE: Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
ASSUNTO: Consulta formal ao E. Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

Ref. OF. CIRC. N° 069/2017 de 03 de outubro de 2017.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.

POSIBILIDADE JURÍDICA DA CONSULTA. ADEQUAÇÃO
FÁTICA E JURÍDICA. PERTINÊNCIA TEMÁTICA.
MATÉRIA INSERTA NA COMPETÊNCIA DO ENTE
CONSULTADO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 37, X DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 88. REVISÃO GERAL
ANUAL.

1-DO RELATÓRIO

Consulta a esta Procuradoria-geral, o Excelentíssimo Sr. Presidente da Comissão
de Constituição Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins,
acerca da possibilidade jurídica e pertinência temática do teor do Ofício de sua lavra acima
epigrafado.

Esta consulta visa obter do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
orientação acerca da interpretação e aplicação do art. 37, inciso X da Constituição Federal
Brasileirade 1988, notadamente no que tange sobre a revisão geral anual.

Aduz o projeto de lei da Mesa Diretora do Legislativo Municipal n° 45/2017 de
22 de agosto de 2017 que dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores efetivos da
Câmara Municipal de Gurupi, suscitou dúvidas quanto a sua legalidade e Constitucionalidade, e
ainda pairou dúvidas quanto a proposta de emenda modificativa que modifica o art. 3o do
projeto de lei que retroage os seus efeitos a Io de maio de 2017.

Fixa, pois, a dúvida em três situações:

a) A revisão geral anual estabelecida no art. 37, X da Constituição
Federal de 1988 é aplicado a todos servidores do quadro da Administração ou
apenas parte dele, ou seja, restritivamente aos servidores efetivos?

b) Em se tratando de revisão geral anual dos servidores da Câmara
Municipal, a que chefe do Poder (Executivo ou Legislativo) compete conceder
essa revisão? A competência normativa no caso seria privativa do Prefeito ou
concorrente, conforme a observância da iniciativa privativa em cada caso
segundo o inciso X do art. 37 da CRFB/88.
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c) A lei que instituir a revisão geral anual pode retroagir os seus efeitos à
data anterior de sua publicação no mesmo ano?

2 - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Inicialmente cumpre ressaltar o que dispõe o art. 37, X da Constituição Federal de
1988 que dispõe in verbis:

Art. 37°. (...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o § 4o do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa privativa
em cada caso, assegurada revisão geral anual sempre na mesma data e sem distinção
de índices.

Antes de ater sobre a terma em comento, o dispositivo estabelecido pela Carta
Magna trata se de uma imposição ao Agente Púbico elaborar o processo legislativo. Portanto trata-
se de vinculação ao princípio da legalidade regido pela norma constitucional. Nesse sentido,
vejamos um breve comentário na decisão da Suprema Corta no ADI.2.061/2001:

Art. 37, X, da CF (redação da EC 19, de 4-6-1998). Norma constitucional que impõe ao
presidente da República o dever de desencadear o processo de elaboração da lei anual de
revisão geral da remuneração dos servidores da União, prevista no dispositivo
constitucional em destaque, na qualidade de titular exclusivo da competência para
iniciativa da espécie, na forma prevista no art. 61, § Io, II, a, da CF. Mora que, no caso, se
tem por verificada, quanto à observância do preceito constitucional, desde junho/1999,
quando transcorridos os primeiros doze meses da data da edição da referida EC 19/1998.
Não se compreende a providência, nas atribuições de natureza administrativa do chefe do
Poder Executivo, não havendo cogitar, por isso, da aplicação, no caso, da norma do art.
103, § 2o, in fine, que prevê a fixação de prazo para o mister. [ADI 2.061, rei. min. limar
Galvão, j. 25-4-2001, P, DJ de 29-6-2001.]; RE 529.489 AgR, rei. min. Joaquim Barbosa,
j. 27-11-2007, 2a T, DJE de T-2-2008; RE 505.194 AgR, rei. min. Cármen Lúcia, j.
13-12-2006, Ia T, DJ de 16-2-2007; RE 501.669 AgR, rei. min. Ricardo Lewandowski, j.
13-12-2006, Ia T, DJ de 16-2-2007; ADI 3.303, rei. min. Ayres Britto, j. 27-9-2006, P, DJ
de 16-3-2007.

Sobre a revisão geral anual dos servidores, é garantido pela Carta Magna uma
revisão geral anualmente, ou, seja não é especifica para determinados cargos ou carreiras e sim
geral, abrangendo desta forma todo servidor público seja ele investido no cargo em comissão,
confiançaou de natureza efetiva, integranteda estrutura a qual o pertence.

Desta forma a despeito da competência privativa dos chefes dos Poderes
Municipais que iniciar o processo legislativo, não poderá luz do art. 37, X da CRFB/88 conceder
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revisão geral anual a somente servidores comissionados ou a somente a servidores efetivos, deverá
abranger a todos servidores integrantes do quadro estrutural.

E importante ainda deixar claro, que a revisão que for concedida não deve ter
distinção de índices, exemplo: não é autorizado a luz do art. 37, X da CRFB/88 o Administrador
Público conceder índices 1.5 % a uma classe de servidor e índices de 2.0 % a outra classe de

servidor, pois a natureza jurídica da revisão geral anual, é de reposição da variação inflacionária que
corroeu o poderaquisitivo da remuneração anual.l Destaforma, anualmente em conformidade com
a variação da inflação, todos servidores ou agentes públicos em igual forma são afetados com
inflação, pois ocorre a chamada perda do poder aquisitivo da remuneração.

Segundo a renomada Doutrinadora Maria Silva Zanella Di Pietro corrobora com
tema esclarecendo sobre a referida revisão:

(...) A revisão anual, presume-se que tenha por objetivo atualizar as remunerações de modo
a acompanhar a evolução do poder aquisitivo da moeda; se assim não fosse, não haveria
razão para tornar obrigatória a sua concessão anual, no mesmo índice e na mesma data para
todos (...). ( Di Pietro, Forense, 2017, pág. 711)

Conforme bem assevera a professora Di Pietro a revisão geral anual constitui-se a
evolução do poder aquisitivo da moeda, pois de outra forma sem esta revisão não haverá evolução
do poder aquisitivo, evitando, portanto, a "defasagem" da remuneração do servidor.

Outro fator importante à trazer a baila, é o fato de que se for concedida revisão
geral anual somente a uma classe de servidor ou estabelecer índices diferenciados para concessão
de revisão, fere o princípio da isonomia estabelecido pelo art.39,1 da CF/88, exceto aos concedidos
a carreira militar, pois segundo entendimento da Suprema Corte essa revisão concedia aos militares
não ofende o princípio da isonomia. A jurisprudência do STF tem entendimento firmado nesse
sentido. Vejamos o comentário da Ministra Sepúlveda Pertence no julgamento do ADI 525 / MC:

0 art. 37, X, da Constituição, corolário do princípio fundamental da isonomia, não é, porém,
um imperativo de estratificação da escala relativa de remuneração dos servidores públicos
existentes no dia da promulgação da Lei Fundamental: não impede, por isso, a nova
avaliação por lei, a qualquer tempo, dos vencimentos reais a atribuir a carreiras ou cargos
específicos, com a ressalva única da irredutibilidade. (...) Constitui fraude aos
mandamentos isonômicos dos arts. 37, X; e 39 e § Io da Constituição a dissimulação,
mediante reavaliações arbitrárias, de verdade do simples reajuste monetário dos
vencimentos de partes do funcionalismo e exclusão de outras. (...) Plausibilidade da
alegação de que, tanto a regra de igualdade de índices na revisão geral (CF, art. 37, X),
quanto as de isonomia de vencimentos para cargos similares e sujeitos a regime único (CF,
art. 39 e § Io), não permitem discriminação entre os servidores da administração direta e os
das entidades públicas da administração indireta da União (autarquias e fundações
autárquicas). (Grifos) (ADI 525 MC, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,
Tribunal Pleno, julgado em 12/06/1991, DJ 02-04-2004 PP-00008 EMENT VOL-02146-
01 PP-00028 RTJ VOL-00193-01 PP-00015)

1http://www.blogservidorlegal.com.br/diferenca-entre-revisao-geral-anual-e-reajuste-remuneratorio/
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ADI 525/MC:
EMENTA: I. ADIn: legitimação ativa:"entidade nacional de classe" (CF, art. 103, IX):
inteligência. Questão de legitimidade da autora da ADIn 526 - FENASTRA, Federação
Nacional de Sindicatos e Associações e os Trabalhadores da Justiça do Trabalho -, negada
pelo Relator da ADIn 433 (Ministro Moreira Alves) e, nela, ainda pendente de decisão, em
razão de pedido de vista; votos agora proferidos na ADIn 526, favoráveis e contrários à sua
legitimação a título de "entidade de classe de âmbito nacional" (CF, art. 103, IX);
sustentação do exame da questão, na ADIn 526, para julgamento conjunto com a ADIn
433, sem prejuízo da decisão sobre a liminar requerida na primeira, visto que contida a
matéria no pedido mais amplo da ADIn 525, do Partido Socialista Brasileiro. II - Medida
provisória: requisitos de "relevância e urgência" (CF, art. 62): limites do exame
jurisdicional: edição na pendência, em regime de urgência, de projeto de lei sobre matéria,
de iniciativa presidencial.
1. A ocorrência dos pressupostos de relevância e urgência para a edição de medidas
provisórias não estão de todo imunes ao controle jurisdicional, restrito, porém, aos casos
de abuso manifesto, dado caráter discricionário do juízo político que envolve, confiado ao
Poder Executivo, sob censura do Congresso Nacional (ADIn 162, de 14.12.89).
2. A circunstância de a MP 296/91 ter sido baixada no curso do processo legislativo, em

regime de urgência (CF, art. 64 e §§), sobre projeto de iniciativa presidencial abrangendo
a matéria por ela regulada, não ilide, por si só, a possibilidade constitucional da sua edição.
3. Votos vencidos sobre a questão (Ministro Carlos Velloso, Paulo Brossard e Néri da

Silveira). III. Revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sujeita à isonomia
(CF, arts. 37, X, e 39, § Io), e reavaliação dos vencimentos de grupos ou cargos de
atribuições e hierarquia diferenciadas: diferença.
4. O art. 37, X, da Constituição, corolário do princípio fundamental da isonomia, não é,

porém, um imperativo de estratificação da escala relativa de remuneração dos servidores
públicos existentes no dia da promulgação da Lei Fundamental: não impede, por isso, a
nova avaliação por lei, a qualquer tempo, dos vencimentos reais a atribuir a carreiras ou
cargos específicos, com a ressalva única da irredutibilidade. IV. Análise da hipótese de
fraude aos arts. 37, X, e 39, § Io, CF: distinção entre os casos dos arts. 2o a 6o e os art. Io da
MP 296/91. 5. Constitui fraude aos mandamentos isonômicos dos arts. 37, X, e 39 e § Io
da Constituição a dissimulação, mediante reavaliações arbitrárias, de verdade do simples
reajuste monetário dos vencimentos de partes do funcionalismo e exclusão de outras.
6. Na MP 296/91, à primeira vista, os arts. 2o a 6o cuidam de autênticas reavaliações dos
vencimentos reais de carreiras ou cargos diferenciados, que não se podem afirmar de logo
desarrazoadas ou discriminatórias: exemplos significativos (diplomatas, grupos DAS,
cargos de natureza especial).
7. Séria é a suspeita de simulação de uma mera revisão da expressão monetária de
vencimentos corroídos pela inflação, relativamente ao art. Io da MP 296/91: aumento
uniforme de 30% para todo o pessoal do Plano de Classificação de Cargos e aumento global
dos militares: casos em que sem prejuízos da necessidade de análise mais detida das
alegadas distorções de suas respectivas posições anteriores no escalonamento geral dos
vencimentos do serviço público federal -, a generalidade do tratamento dispensado a
grandes setores do pessoal dificilmente permitiria cogitar de especificidade de situações a
impor reavaliações substanciais, com abstração da hipótese de tratar-se de simples correção
da desvalorização da moeda. 8. Plausibilidade da alegação de que, tanto a regra de
igualdade de índices na revisão geral (CF, art. 37, X), quanto as de isonomia de vencimentos
para cargos similares e sujeitos a regime único (CF, art. 39 e § Io), não permitem
discriminação entre os servidores da administração direta e os das entidades públicas da
administração indireta da União (autarquias e fundações autárquicas). V. A alternativa de
tratamento da inconstitucionalidade da lei violadora de regras decorrentes do princípio da
isonomia por exclusão ou não extensão arbitrárias do âmbito pessoal do benefício
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concedido: conseqüências sobre o juízo discricionário de suspensão liminar da lei
impugnada.
9. A solução tradicional da prática brasileira - inconstitucionalidade positiva de lei
indevidamente discriminatória -, tem eficácia fulminante, mas conduz a iniqüidade contra
os beneficiados, quando a vantagem não traduz privilégios, mas imperativo de
circunstâncias concretas, como corrosão inflacionária de vencimentos, não obstante a
exclusão arbitrária de outros setores em igualdade de situação: é o que resultaria da
suspensão liminar da MP 296, com prejuízo do aumento imediato dos vencimentos da
parcela mais numerosa do funcionalismo civil e militar, sem que resultasse benefício algum
para os excluídos do seu alcance.
10. A solução oposta - inconstitucionalidade da mesma lei por omissão parcial na
demarcação do âmbito do benefício -, jamais permitiria estender liminarmente o aumento
de vencimentos aos não incluídos na MP 296, dado que ainda na hipótese de decisão
definitiva, a eficácia da declaração de inconstitucionalidade por omissão se restringe à sua
comunicação pelo Tribunal ao órgão legislativo competente, para que a supra.
11. Conseqüente indeferimento da liminar, não obstante a relevância reconhecida, quanto
ao art. Io da MP 296/91, da argüição de inconstitucionalidade.

(ADI 525 MC, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em
12/06/1991, DJ 02-04-2004 PP-00008 EMENT VOL-02146-01 PP-00028 RTJ VOL-
00193-01 PP-00015)

A Doutrinadora Maria Sylvia Zanella de Pietro deixa bem claro que a referida
revisão geral anual deve ser concedida a todos servidores sem fazer distinção entre eles: "Os
servidores passam a fazer jus à revisão geral anual, para todos na mesma data e sem distinção de
índices (estas últimas exigências a serem observadas em cada esfera de governo) (...)." (Di, Pietro,
2017, pag. 711.)

Destarte, como deixa bem claro o texto constitucional e a jurisprudência da
Suprema Corte a revisão geral anual estabelecida pelo art. 37, X, deve ser, concedida anualmente
por meio de lei especifica a todo servidor público ocupante de cargo público seja de natureza efetiva,
comissionado ou de confiança do ente á qual está vinculado devendo respeitar em cada caso a
iniciativa privada.

Sobre a iniciativa privada para fixar remuneração e revisão salarial. Cumpre
trazer à baila o esclarecimento sobre o tema do professor Matheus Carvalho, 2017, pág, 850:

A iniciativa privada para edição de lei é distribuída a cada um dos Poderes do Estado, para
seus agentes:

o chefe do Poder Executivo tem legitimidade privativa para iniciativa da lei que
defina as remunerações para os cargos e empregos pertencentes à sua estrutura,
consonante art. 61, § Io, II, "a" da CF/88.

ao Supremo Tribunal Federal, aos tribunais superiores e aos Tribunais de Justiça
competem a iniciativa da lei que regulamenta a remuneração dos cargos do Poder
Judiciário, nos moldes do art. 96, II, "b" , da CF/88.
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• a Câmara dos Deputados ou o Senado Federal terão a iniciativa privada para a
legislação que defina a remuneração dos servidores do Poder Legislativo. Essa é
a leitura do art. 51, IV, e 52 da Carta Magna.

(Carvalho, Manual de Direito Administrativo, ed. Juspodvm ,2017, pag. 850,)

Cumpre ressaltar, portanto, que face ao princípio da harmonia e independência
Poderes (art. 2o CRFB/88), a Constituição portantoem seu art. 51 inciso IV preceitua que

Art. 51. Compete privativamente:

(...)

IV - dispor sobre organização, funcionamento, policia, criação, transformação ou extinção
de cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da
respectiva remuneração , observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentarias;

Pela leitura do art. 51, IV, tal disposto evidencia, portanto aplicável ao Poder
Legislativo Municipal pelo princípioda simetriadas formasconformeo art. 29 "caput" da CRFB/88.

Nesse viés, no que tange as divergências quanto a iniciativa do projeto de lei,
cumpre ressaltar que no âmbito do Supremo Tribunal Federal encontram-se em trâmite, pendentes
de julgamento, duas ADIs que versam acerca da competência para iniciativa do projeto de lei que
concede as revisões gerais, sendo: ADI n° 3543 proposta em face da Lei n° 12.301/2005 do Estado
do Rio Grande do Sul que concedeu revisão geral anual aos servidoresdo Legislativo deste Estado
membro e a ADI n° 3538 e a ADI n° 3538 proposta em face da Lei n° 12.299/2005 do mesmo Estado,
que concedeu revisão geral anual aos servidores públicos do Poder Judiciário. Em ambas se alega
ofensa aos arts. 2o, 5o caput e 61 , §1, II, "a" todos da Carta Magna, e , de acordo com os Ministros
do STF quejá proferiram o seu voto, cabe razão ao requerente tanto pelaviolação da competência
do Chefe do Executivo quanto afronta ao princípio da isonomia, vezqueexcluídos da revisão geral
anual os servidores do Executivo.2

Destarte, ante as divergências e a pendência do julgamento sobre o tema na
Suprema Corte, o entendimento deste parecerista no que tange a iniciativa do processo legislativo
no âmbito da competência Municipal, é observar o princípio da simetria das formas, no sentido de
atentar pela iniciativa privada de cada Poder nos termos do art. 37, X da CRFB/88.

E importante deixar claro que a Constituição Federal de 1988 em seu art. 37, X ,
ao estabelecer a revisão geral anual , nada impede de ser concedida outras revisões feitas com a
finalidade de reestrurar determinadas carreiras. Di Pietro, 2017, pág, 711, explica sobre isso: "(•••)
Essa revisão anual constitui direito dos servidores o que não impede revisões outras, feitas com o
objetivo de reestruturar ou conceder melhorias a carreiras determinadas, por outras razões que
não a de atualização dopoder aquisitivo dos vencimentos e subsídios".

Parecer IBAM n$ 2908/2017

AV. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL (63) 3315-1818, GURUPI-TO.
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Noutro viés é importante compreender que outras formas de concessão de revisões
aos servidores públicos com o intuito a de não atualização do poder aquisitivo dos vencimentos ou
subsídios, deve ser para determinadas carreiras, por exemplo, concessão de reajuste a carreira
especifica de "Técnico de Enfermagem". Desta forma o referido reajuste deverá ser concedido
somente a todos os cargos de técnico de enfermagem. Trata-se, portanto de uma valorização da
carreira e não recomposição das perdas do poder aquisitivo. Nesse sentido a Suprema Corteja tem
entendimento firmado, vejamos:

O texto normativo inserido art. 37, X, da Constituição do Brasil não impede a dedução de
eventuais aumentos decorrentes da reestruturação da carreira, criação e majoração de
gratificações e adicionais ou de qualquer outra vantagem inerente ao respectivo cargo ou
emprego da revisão geral de vencimentos.[RE 573.316 AgR, rei. min. Eros Grau, j.
4-11 -2008, 2a T, DJE de 28-11 -2008.]

O art. 37, X, da Constituição, corolário do princípio fundamental da isonomia, não é, porém,
um imperativo de estratificação da escala relativa de remuneração dos servidores públicos
existentes no dia da promulgação da Lei Fundamental: não impede, por isso, a nova
avaliação por lei, a qualquer tempo, dos vencimentos reais a atribuira carreirasou cargos
específicos, com a ressalva única da irredutibilidade. (...)Constitui fraude aos mandamentos
isonômicos dos arts. 37, X; e 39 e § Io da Constituição a dissimulação, mediante
reavaliações arbitrárias, de verdade do simples reajuste monetário dos vencimentos de
partes do funcionalismo e exclusão de outras. (...) Plausibilidade da alegação de que, tanto
a regra de igualdade de índices na revisão geral (CF, art. 37, X), quanto as de isonomia de
vencimentos para cargos similares e sujeitos a regime único (CF, art. 39 e § Io), não
permitem discriminação entre os servidores da administração direta e os das entidades
públicas da administraçãoindiretada União(autarquiase fundaçõesautárquicas). [ADI525
MC, rei. min. Sepúlveda Pertence, j. 12-6-1991, P, DJ de 2-4-2004.]

Como bem deixa claro a jurisprudência do Supremo e a Constituição a
dimissimulação mediante reavaliações arbitrarias, de verdade do simples reajuste monetário dos
vencimentos de partes do funcionalismo e exclusão de outras constitui fraude aos mandamentos
isonômicos dos art. 37, X; e 39 §1° da Constituição Federal, exceto para reajuste concedidos para
valorização da remuneração a determinadas carreiras em especifico.

Quanto a retroatividade da lei ao instituir a revisão geral anual cumpre trazer
a baila o que preceitua o art. 5o, XXVI da CRFB/88, e art. 6o caput da LINDB - Lei de Introdução
as Normas Brasileiras, no qual assim estabelecem:

Art. 5o, XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito (...)
Art. 6.° LINDB - A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o
direito adquirido e a coisajulgada.

Nesse sentido conforme o art. 5o inciso XXXVI e art. 6o caput da LINDB a

lei não poderá serretroagido somente para ashipóteses elencadas nos referidos dispositivos, asquais
sejam: a) a coisa julgada, o direito adquirido, e o ato jurídico perfeito. Fora dessas hipóteses a lei
poderá ser retroagida observada os preceitos constitucionais e infralegais.

AV. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.
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Nesse viés, a proposta de emenda modifícativa ao projeto de lei 045/2017
que retroage os seus efeitos de conceder a revisão geral anual aos servidores não fere o art. 5o inciso
XXXVI e art. 6o caput da LINDB, uma vez que retroage para conceder o direito a revisão da
remuneração aos servidores e não para tolher este direito, portanto a referida proposta de emenda
modifícativa ao projeto de lei n° 045/2017 é Constitucional e legal.

3 - CONCLUSÃO

É o parecer

Conforme o exposto, conclui-se que:

a) A revisão geral anual amparada pelo art. 37, X da CRFB/88 é extensiva a todos
servidores e agentes integrantes do quadro da Administração sem distinção de
forma de provimento;

b) Pelo princípio da simetria, art. 51, IV, e 52 da Carta Magna, a competência
para instituir a revisão geral anual é do Chefe do Poder Legislativo Municipal
(Presidente da Câmara Municipal).

c) A proposta e emenda modifícativa ao projeto de lei 045/2017 que retroage os
efeitos da lei a Io de maio de 2017, não fere os princípios da irretroatividade
da lei amparado pelo art. 5o XXXVI e art. 6o caput da LINDB, uma vez que
não encaixa nas hipóteses da irretroatividade prevista nas referidas normas,
quais sejam: a) o direito adquirido, coisa julgada e o ato jurídico perfeito,
portanto a referida propositura da emenda ao projeto de lei é constitucional e
legal, e pode retroagir os efeitos a data anterior da sua publicação.

É o Parecer, s.m.j,

Alcivando Ferreira de Sousa

Analista Jurídico

, •^—^_ ^^

Mirian Fernandes

Procuradora Geral

Gurupi (TO), 25 de outubro de 2.017.
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ADr3.
Mirian Fernandes
Procuradora Geral da Câmara Municipal de Gurupi

ASSUNTO: Solicitar Consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins-TCE,
quanto a legalidade do Projeto de Lei n° 045/2017 de autoria da Mesa
Diretora da Câmara Municipal de Gurupi.

Senhora Procuradora,

Considerando que o Projeto de Lei acima, suscitou duvidas quanto a sua legalidade
e possibilidade legal de aplicação da Lei, após sua aprovação, sem causar ato de
improbidade administrativa ao Gestor desta Casa de Leis, pelo presente solicito a
VSa que submeta o Presente Projeto de Lei, bem como, a Proposta de Emenda
Modifícativa, que fora ofertada ao mesmo, à apreciação do Tribunal de Contas para
analise e emissão de Parecer sobre ambos.

Na oportunidade apresento votos de elevada estima.

Atenciosamente,

Vèrvh£§£rtáon Marinho
Presidente da Comissão deU^islação Justiça eRedação Final

Av. Goiás n° 2880 -Centro -Cep -77410-010 -Telefax -(063) 3315-1818- Gurupi-TO
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PROPOSTA DE EMENDA MODIFÍCATIVA AO PROJETO DE LEI N° 45/2017, DE
22 DE AGOSTO 2017. DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.

ASSUNTO: Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores
efetivos que compõem o quadro permanente da Câmara Municipal de
Gurupi, extensiva aos inativos e pensionistas dando outras
providencias.

AUTOR: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gurupi
AUTOR DA PROPOSTA: Ver. Zezinho Lafiche

I - PROPOSTA DE EMENDA MODIFÍCATIVA:

I - modifica-se a redação do art. 3o do Projeto de Lei, que passará a ter a
seguinte redação:

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1o de maio de 2017.

JUSTIFICATIVA

AProposta de Emenda apresentada objetiva acompanhar a recomposição salarial
concedida pelo Chefe do Poder Executivo, aos servidores públicos municipais em 1o
de maio de 2017.

É a justificativa.

Sala das Comissões aos três dias do mês de outubro de 2017.

Av. Goiás n° 2880 -Centro -Cep -77410-010 -Telefax -(063) 3315-1818- Gurupi-TO
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MESA DIRETORA

Às comissões permen^ó-s para
emissãodos devido^ pareceres.
EM.;v 'LU1 flk—^.

PROJETODELEI N.° £/5,DB 22 DE AGOSTO DE 2.017.

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO

mm

Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos
servidores efetivos que compõem oquadro permanente da
Câmara Municipal de Gurupi, extensiva aos inativos e
pensionistas, dando outras providências., PROTOCOLO GERAL 1173

Aa: 24/08/2017 Horário: 10:19
Legislativo-PLO-L 45/2017

1 PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, no uso
;ões legais e regimentais,

Faço saber que aCâmara Municipal de Gurupi aprovou eeu promulgo a

. rde suas atribuições legais e regimentais,

'octá****
seguinte Lei:

Art. l.° Fica concedida a recomposição salarial, a título de revisão geral
anual, aos servidores que compõem o quadro permanente desta Câmara Municipal,
extensiva aos inativos epensionistas, no percentual de 6,29 %, apartir 1.° de agosto de
2.017.

Art 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta
das dotações orçamentárias 0010101.0310141.2001-MANUTENÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL; 319011- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL e 319003 - PENSÃO DO RPPS e MILITAR.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1.°de agosto de 2.017.

Art. 4.° Revogam-se as disposições contrárias.

Ver. Antôn

Gabinete da Presidência, aos 22 de agosto de 2.017.

•h\i

ues Loiola

• oi

Jenilson Alyès de Cirqueira
l/Secretário

t

José Pereira da Silva
Viçíe-Presidente

í $

Ver.a Marilis Fernandes Barros Chaves
Z-a Secretária

Ver. WendéLAÍtôhio Gomides
/insipiente

Ver. Eduardo Malheiro Ribeiro Fortes
2.° Suplente

AV. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL (63) 3315-1818, GURUPI-TO.
www.gurupi.to.leg.br
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MESA DIRETORA

JUSTIFICATIVA

A revisão geral anual é direito constitucional dos servidores
públicos em geral, sejam eles comissionados ou efetivos, tendo por finalidade promover
rríompoíição das'perdas salariais no exercício anterior, com previsão expressa no
artigo 37, Xda Constituição Federal.

Logo, oobjetivo deste projeto de lei éúnica eexclusivamente
dar concreção ao disposto no artigo 37, inciso Xda Constituição Federal.

insta esclarecer que oprojeto de lei em questfo encontra-se em
consonância com os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal ^1 2000 e
segundo evidencia o impacto financeiro orçamentário que o ***** «J*1*»
efmalmente aAssessoria Contábil da Casa, arealização da despesa decorrente de sua
SS não causará impacto negativo na execução financeira eorçamentam^ da
CtoSTnSto Z enos dois subsequentes, bem como que não ultrapassa oíndice lega
de™ com pTsoal, incluída aeventual despesa derivada da posse dos classificados
no concurso público realizado neste ano.

Por todo oexposto, espera-se que os ilustres pares, do alto do
espírito público que lhes épeculiar, aprovem apresente matéria.

É a justificativa.

Gabinete da Presidência, aos 22 de agosto de 2.017,

'Vl-Ver.3 Marilis Fernandes Barros Chaves
2.a Secretária

Rodrigues Loiola

/
/ /

&
José Pereira dia Silva
Vice-Presidente

Ver. Jenilson Alvesde Cirqueira
1.° Secretário

Ver. Wendel v^tonioj^niides
/ d:^%tente

\
Ver. Eduardo Malheiro Ribeiro Fortes

2.° Suplente



ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
Gestão 2017/2018

DECLARAÇÃO

SSTfiMK* e*u«o nao «-JSS5*S5Sexecuções orçamentária efinanceira da ^^'^"'^Testfmafta òo
subsequentes, incluindo aposse dos <xna^?á*L°™%£J£ do™ontadorimpacto financeiro e orçamentário anexo, de responsabilidade ao uonra
desta Casa.

integra esta Declaração, a planilha de memória de cálculo de gastos com
pessoal com posição atual e posições futuras.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em Gurupi, Estado do Tocantins,
aos 22 dias do mês Agosto de 2017

Antônio Vai
/ Pj^ídent2 ãa Câmara

drigues Loiola.
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ESTADO DO TOCANTINS

MUNICÍPIO DE GURUPI
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE GÍJRUPÍ^:ÂMAR^NICIPAL DE GURUPí-TO
Gestão 2017/2018 fy^r ^^

DECLARAÇÃO COM DEMONSTRATIVOS*^ IMPACTO ORCAMENTÁRIO-
FINANCEIRO DE GASTOS COM PESSOAL

DECLARAMOS para fins de realização do reajuste anual aos servidores efetivos
deste Poder Legislativo os percentuais que impactarão os gastos com pessoal
no exercício de 2017.

Conforme planilha de gastos anexadas a esta declaração o índice da folha ficara
em 64,06 ( sessenta e quatro vírgula zero seis por cento ), incluindo o aumento
se convocados for os concursados, bem como Demonstrativo da Despesa com
Pessoal extraído do Sistema SICAP/Contabilidade do TCE-TO.

Reiterando, por conseguinte, que não haverá aumento consubstanciai dos
gastos com pessoal, devendo o índice estabelecido na LRF e demais legislação,
se comportar dentro do estabelecido para o Poder Legislativo.

Integra esta Declaração, as planilhas de memória de cálculo de gastos com
pessoal com posição atual e posições futuras.

Departamento Contábil da Câmara Municipal, em Gurupi, Estado do Tocantins,
aos 17 dias do mês Agosto de 2017

xutfeíRuDensBõfgês Etamosa
Contador/ CRC -r-TO 955-0
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CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL

1o Quadrimestre de 2017
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1o do art. 18

da LRF)
DESPESAS NÀO COMPUTADAS (§ 1odo art. 19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados - __

DESPESALÍQUIDA COM PESSOAL (III) - (!•

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

rtiaaHfâfefoffi^ H=(iy/vriQ° •híiBB -^
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

4.040.304,47

4.024.146,64

16.157,83

0,00

176.735.94

176.735,94

0,00

0,00

0,00

3.863.568,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

MM



N° 2908/2017

instituto brasileiro de
administração municipal

PARECER

- PL - Poder Legislativo. Projeto de
Lei. Iniciativa da Mesa Diretora da
Câmara. Revisão Geral Anual dos

servidores efetivos e comissionados

do Poder Legislativo.
Inconstitucionalidade. Iniciativa

privativa do Chefe do Poder
Executivo.

CONSULTA:

A Consulente, Câmara, solicita-nos parecer quanto a
possibilidade do Projeto de Lei n° 045/2017, de autoria da Mesa Diretora
da Câmara Municipal, sobre a Revisão Geral Anual da remuneração dos
servidores efetivos que compõem o quadro de servidores. Indaga, ainda,
sobre a possibilidade de os servidores comissionados serem beneficiados
com a referida revisão.

Em anexo, o respectivo Projeto de Lei.

RESPOSTA:

Primeiramente, cumpre consignar que a Revisão Geral Anual
(RGA) não se confunde com o aumento remuneratório concedido
isoladamente às categorias de agentes públicos. Sobre o tema, é
pertinente a lição de Hely Lopes Meirelles:

Há duas espécies de aumento de vencimentos: uma
genérica, provocada pela alteração do poder aquisitivo da moeda,
à qual poderíamos denominar aumento impróprio, por se tratar, na
verdade, de um reajustamento destinado a manter o equilíbrio da

1PARECER SOLICITADO POR MARIA JOSÉ FONSECA LIMA.ANALISTA LEGISLATIVA ADMINISTRATIVA
CÂMARA MUNICIPAL (GURUPI-TO)
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situação financeira dos servidores públicos; e, outra, específica,
geralmente feita à margem da lei que concede o aumento geral,
abrangendo determinados cargos ou classes funcionais e
representando realmente uma elevação de vencimentos, por se
fazer em índices não proporcionais ao decréscimo do poder
aquisitivo.(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo
Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores, 2002, p. 452).

Não é diferente o entendimento do Supremo Tribunal Federal,
que distinguiu os institutos do reajuste e do aumento remuneratório, a
saber:

Se de um lado é possível ao Estado conceder aumentos
setorizados, de outro conflita com a Carta a outorga de reajuste
que não alcance todo o quadro funcional. Sendo o Direito uma
ciência, os institutos, expressões e vocábulos possuem sentido
próprio, descabendo confundi-los. O aumento atrai,
necessariamente, um plus, enquanto o reajuste visa tão-somente à
reposição do poder aquisitivo. (RE n° 192.277-0. Rei.: Min.
MarcoAurélio. In: DJ, 17-04-98).

No que tange à iniciativa do projeto de lei, conquanto subsista
alguma divergência no âmbito de determinados Tribunais de Contas (ver
Parecer IBAM n°. 1807/2016), o entendimento atual deste Instituto é o de
que reputa-se de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo Lei que
proceda à revisão geral anual em cada esfera da federação, com a
aplicação de um único índice para os servidores do Executivo e do
Legislativo, em uma data única, alcançando ainda os agentes políticos
municipais de ambos os poderes, garantindo desta forma o principio
constitucional da isonomia conforme aventado alhures.

Neste ponto, vale informar que no âmbito do STF encontram-se
em trâmite, pendentes de julgamento, duas ADIs que versam acerca da
competência para iniciativa do projeto de lei que concede a revisão geral
anual, quais sejam: aADI n° 3543 proposta em face da Lei n° 12.301/2005
do Estado do Rio Grande do Sul que concedeu revisão geral anual aos
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servidores do Legislativo deste Estado membro e a ADI n° 3538 proposta
em face da Lei n° 12.299/2005 do mesmo Estado, que concedeu revisão
geral anual aos servidores públicos do Poder Judiciário. Em ambas se
alega ofensa aos arts. 2o, 5o, capute 61, § 1o, II, "a" todos da Lei Maior, e,
de acordo com os Ministros do STF que já proferiram o seu voto, cabe
razão ao requerente tanto pela violação da competência do Chefe do
Executivo quanto pela afronta ao princípio da isonomia, vez que excluídos
da revisão geral anual concedida os servidores do Executivo.

Em assim sendo, a revisão geral anual prevista no inciso X do
art. 37 da Lei Maior deve ser implementada por lei específica de iniciativa
do Chefe do Executivo local, conglobando os servidores públicos (efetivos
e comissionados) e agentes políticos de ambos os poderes (quanto a
estes últimos vedada a concessão no primeiro ano dos mandatos). Deve
ainda ser concedida sempre em determinada data base e deve eleger
índice que reflita a efetiva perda do poder aquisitivo no período.

Isto posto concluímos objetivamente a presente consulta na
forma das razões aduzidas.

É o parecer, s.m.j.

Aprovo o parecer

Fabienne Oberlaender Gonini Novais
Assessora Jurídica

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2017.

PARA CONFIRMAR AAUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://larn.ibam.org.br/confirma.asp EUTILIZE O CÓDIGO gib6jeijmb



ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

PROCURADORIA GERAL

CÂMARA MUNICIPAL DE GURÜPi-TÜ

ENCAMINHO PARA: Úkt Wí&â £
1/

PARECER JURÍDICO N.° (933/£0'H y (
INTERESSADA: Relator Membro da Comissão de Constituição e Justiça - Câmara
Municipal de Gurupi -TO.
ASSUNTO: Revisão Geral Anual. Servidor Público. Art. 37, X, CF/88.

é8Bg

EMENTA: REVISÃO GERAL ANUAL. RECOMPOSIÇÃO
DO PODER AQUISITIVO. ART. 37, X, CRFB/88.
ABRANGÊNCIA A TODOS SERVIDORES INTEGRANTES

DO QUADRO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM
DISTINÇÃO DE FORMAS DE PROVIMENTO E SEM
DISTINÇÃO DE ÍNDICES. PROJETO DE LEI N° 45/2017.
INCONSTITUCIONALIDE MATERIAL. OFENSA AO ART.

37, X, da CRFB/88.

1-DO RELATÓRIO

Trata se de consulta solicitado por Vereador Membro Relator da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Gurupi sobre o seguinte fato: lei
municipal que concede reajuste apenas para servidor efetivo. Considerações a luz da Constituição
Federal de 1988.

2 - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Inicialmente cumpre ressaltar o que dispõe o art. 37, X da Constituição Federal
de 1988 que dispõe in verbis:

EMO*

assa»:C33ijítu*u

Art. 37°. (...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o § 4o do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual sempre na mesma data e sem
distinção de índices.

HORÂWO

Antes de ater sobre a terma em comento, o dispositivo estabelecido pela Carta
Magna trata se de uma imposição ao Agente Púbico elaboraro processo legislativo. Portanto trata-
se de vinculação ao princípio da legalidade regido pela norma constitucional. Nesse sentido,
vejamos um breve comentário na decisão da Suprema Corta no ADI.2.061/2001:

Art. 37, X, da CF (redação da EC 19,de 4G6G1998).Norma constitucional que impõeao
presidente da República o dever de desencadear o processo de elaboração da leianual de
revisão geral da remuneração dos servidores da União, prevista no dispositivo

AV. GOIÁS, 2,880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO "
www.gurupi.to.leg.br
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constitucional em destaque, na qualidade de titular exclusivo da competência para
iniciativa daespécie, na forma prevista no art. 61, § Io, II, a, daCF. Mora que, no caso,
se tem por verificada, quanto àobservância do preceito constitucional, desde junho/1999,
quando transcorridos os primeiros doze meses da data da edição da referida EC 19/1998.
Não se compreende aprovidência, nas atribuições de natureza administrativa do chefe do
Poder Executivo, não havendo cogitar, por isso, daaplicação, no caso, da norma do art.
103, §2o, in fine, que prevê a fixação de prazo para omister. [ADI 2.061, rei. min. Ilmar
Galvão, j. 25D4D2001, P, DJ de 29O6D2001.] ; RE 529.489 AgR, rei. min. Joaquim
Barbosa, j. 27D11G2007, 2a T, DJE de 1°D2D2008; RE 505.194 AgR, rei. min. Cármen
Lúcia, j. 13D12D2006, Ia T, DJ de 16D2D2007; RE 501.669 AgR, rei. min. Ricardo
Lewandowski, j. 13D12G2006, Ia T, DJ de 16D2Q2007; ADI 3.303, rei. min. Ayres
Britto, j. 27D9D2006, P, DJ de 16D3D2007.

Sobre a revisão geral anual dos servidores, é garantido pela Carta Magna uma
revisão geral anualmente, ou, seja não é especifica para determinados cargos ou carreiras e sim
geral, abrangendo desta forma todo servidor público seja ele investido no cargo em comissão,
confiança oude natureza efetiva, integrante daestrutura a qual o pertence.

Desta forma a despeito da competência privativa dos chefes dos Poderes
Municipais que iniciar oprocesso legislativo, não poderá luz do art. 37, Xda CRFB/88 conceder
revisão geral anual asomente servidores comissionados ou asomente aservidores efetivos, deverá
abranger a todos servidores integrantes do quadro estrutural.

É importante ainda deixar claro, que a revisão que for concedida não deve ter
distinção de índices, exemplo: não é autorizado a luz do art. 37, Xda CRFB/88 oAdministrador
Público conceder índices 1.5 % a uma classe de servidor e índices de 2.0 % a outra classe de
servidor, pois anatureza jurídica da revisão geral anual, é de reposição da variação inflacionária
que corroeu o poder aquisitivo da remuneração anual.1 Desta forma, anualmente em
conformidade com a variação da inflação, todos servidores ou agentes públicos em igual forma
são afetados com inflação, pois ocorre a chamada perda do poder aquisitivo da remuneração.

Segundo a renomada Doutrinadora Maria Silva Zanella Di Pietro corrobora com
tema esclarecendo sobre a referida revisão:

(...) Arevisão anual, presume-se que tenha por objetivo atualizar as remunerações de
modo a acompanhar a evolução do poder aquisitivo da moeda; se assim não fosse, não
haveria razão para tornar obrigatória asua concessão anual, no mesmo índice ena mesma
data para todos (...). ( Di Pietro, Forense, 2017, pág. 711)

Conforme bem assevera a professora Di Pietro a revisão geral anual constitui-se
a evolução do poder aquisitivo da moeda, pois de outra forma sem esta revisão não haverá
evolução do poder aquisitivo, evitando, portanto, a"defasagem" da remuneração do servidor.

Outro fator importante à trazer a baila, é o fato de que se for concedida revisão
geral anual somente auma classe de servidor ou estabelecer índices diferenciados para concessão

1http-/AAMAmj hlnpçprwiHnrlppal mm hr/HifprPnra-PntrP-rPVi^f^^lLa"' ^l-g-rpaji icl-p-rpmi inPrRtnhn/
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de revisão, fere o princípio da isonomia estabelecido pelo art.39, I da CF/88, exceto aos
concedidos a carreira militar, pois segundo entendimento da Suprema Corte essa revisão concedia
aos militares não ofende o princípio da isonomia. A jurisprudência do STF tem entendimento
firmado nesse sentido. Vejamos o comentário da Ministra Sepúlveda Pertence no julgamento do
ADI 525 / MC:

O art. 37, X, da Constituição, corolário do princípio fundamental da isonomia, não é,
porém, um imperativo de estratifícação da escala relativa de remuneração dos servidores
públicos existentes no dia da promulgação da Lei Fundamental: não impede, por isso, a
nova avaliação por lei, a qualquer tempo, dos vencimentos reais a atribuir a carreiras ou
cargos específicos, com a ressalva única da irredutibilidade. (...) Constitui fraude aos
mandamentos isonômicos dos arts. 37, X; e 39 e § Io da Constituição a dissimulação,

^ mediante reavaliações arbitrárias, de verdade do simples reajuste monetário dos
vencimentos de partes do funcionalismo e exclusão de outras. (...) Plausibilidade da
alegação de que, tanto a regra de igualdade de índices na revisão geral (CF, art. 37, X),
quanto as de isonomia de vencimentos para cargos similares e sujeitos a regime único
(CF, art. 39 e § Io), não permitem discriminação entre os servidores da administração
direta e os das entidades públicas da administração indireta da União (autarquias e
fundações autárquicas). (Grifos) (ADI 525 MC, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/1991, DJ 02-04-2004 PP-00008 EMENT
VOL-02146-01 PP-00028 RTJVOL-00193-01 PP-00015)

ADI 525/MC:
EMENTA: I. ADIn: legitimação ativa:"entidade nacional de classe" (CF, art. 103, IX):
inteligência. Questão de legitimidade da autora da ADIn 526 - FENASTRA, Federação
Nacional de Sindicatos e Associações e os Trabalhadores da Justiça do Trabalho -, negada
pelo Relator da ADIn 433 (Ministro Moreira Alves) e, nela, ainda pendente de decisão,
em razão de pedidode vista; votosagora proferidosna ADIn 526, favoráveis e contrários
à sua legitimação a título de "entidade de classe de âmbito nacional" (CF, art. 103, IX);
sustentação do exame da questão, na ADIn 526, para julgamento conjunto com a ADIn
433, sem prejuízo da decisão sobre a liminar requerida na primeira, visto que contida a
matéria no pedido mais amplo da ADIn 525, do Partido Socialista Brasileiro. II - Medida
provisória: requisitos de "relevância e urgência" (CF, art. 62): limites do exame
jurisdicional: edição na pendência, em regime de urgência, de projeto de lei sobre
matéria, de iniciativapresidencial.
1. A ocorrência dos pressupostos de relevância e urgência para a edição de medidas
provisórias não estãode todo imunes ao controle jurisdicional, restrito, porém, aos casos
deabuso manifesto, dado caráter discricionário dojuízopolítico que envolve, confiado ao
Poder Executivo, sob censurado Congresso Nacional(ADIn 162,de 14.12.89).
2. A circunstância de a MP296/91 ter sido baixada no curso do processo legislativo, em
regime de urgência (CF, art. 64 e §§), sobre projeto de iniciativa presidencial abrangendo
a matéria por ela regulada, não ilide, por si só, a possibilidade constitucional da sua
edição.
3. Votos vencidos sobre a questão (Ministro Carlos Velloso, Paulo Brossard e Néri da
Silveira). III. Revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sujeita à isonomia
(CF, arts. 37, X, e 39, § Io), e reavaliação dos vencimentos de grupos ou cargos de
atribuições e hierarquia diferenciadas: diferença.
4. O art. 37, X, da Constituição, corolário do princípio fundamental da isonomia, não é,
porém, um imperativo de estratifícação da escalarelativa de remuneração dos servidores
públicos existentes no dia da promulgação da Lei Fundamental: não impede, por isso, a
nova avaliação por lei, a qualquer tempo, dos vencimentos reais a atribuir a carreiras ou
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cargos específicos, com a ressalva única da irredutibilidade. IV. Análise da hipótese de
fraude aos arts. 37, X, e 39, § Io, CF: distinção entre os casos dos arts. 2oa 6oe os art. Io
da MP 296/91. 5. Constitui fraude aos mandamentos isonômicos dos arts. 37, X, e 39 e §
Io da Constituição a dissimulação, mediante reavaliações arbitrárias, de verdade do
simples reajuste monetário dos vencimentos de partes do funcionalismo e exclusão de
outras.

6. Na MP 296/91, à primeira vista, os arts. 2o a 6o cuidam de autênticas reavaliações dos
vencimentos reais de carreiras ou cargos diferenciados, que não se podem afirmar de logo
desarrazoadas ou discriminatórias: exemplos significativos (diplomatas, grupos DAS,
cargos de natureza especial).
7. Séria é a suspeita de simulação de uma mera revisão da expressão monetária de
vencimentos corroídos pela inflação, relativamente ao art. Io da MP 296/91: aumento
uniforme de 30% para todo o pessoal do Plano de Classificação de Cargos e aumento
global dos militares: casos em que sem prejuízos da necessidade de análise mais detida
das alegadas distorções de suas respectivas posições anteriores no escalonamento geral
dos vencimentos do serviço público federal -, a generalidade do tratamento dispensado a
grandes setoresdo pessoaldificilmente permitiriacogitar de especificidade de situações a
impor reavaliações substanciais, com abstração da hipótese de tratar-se de simples
correção da desvalorização da moeda. 8. Plausibilidade da alegação de que, tanto a regra
de igualdade de índices na revisão geral (CF, art. 37, X), quanto as de isonomia de
vencimentos para cargos similares e sujeitos a regime único (CF, art. 39 e § Io), não
permitem discriminação entre os servidores da administração direta e os das entidades
públicas da administração indireta da União (autarquias e fundações autárquicas). V. A
alternativa de tratamento da inconstitucionalidade da lei violadora de regras decorrentes
do princípio da isonomia por exclusão ou não extensão arbitrárias do âmbito pessoal do
benefício concedido: conseqüências sobre o juízo discricionário de suspensão liminar da
lei impugnada.
9. A solução tradicional da prática brasileira - inconstitucionalidade positiva de lei
indevidamente discriminatória -, tem eficácia fulminante, mas conduz a iniqüidade contra
os beneficiados, quando a vantagem não traduz privilégios, mas imperativo de
circunstâncias concretas, como corrosão inflacionária de vencimentos, não obstante a
exclusão arbitrária de outros setores em igualdade de situação: é o que resultaria da
suspensão liminar da MP 296, com prejuízo do aumento imediato dos vencimentos da
parcela mais numerosa do funcionalismo civil e militar, sem que resultasse benefício
algum para os excluídos do seu alcance.
10. A solução oposta - inconstitucionalidade da mesma lei por omissão parcial na
demarcação do âmbito do benefício -, jamais permitiria estender liminarmenteo aumento
de vencimentos aos não incluídos na MP 296, dado que ainda na hipótese de decisão
definitiva, a eficácia da declaração de inconstitucionalidade por omissão se restringe à sua
comunicação pelo Tribunal ao órgão legislativo competente, para que a supra.
11. Conseqüente indeferimento da liminar, não obstante a relevância reconhecida, quanto
ao art. Io da MP 296/91, da argüição de inconstitucionalidade.

(ADI 525 MC, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em
12/06/1991, DJ 02-04-2004 PP-00008 EMENT VOL-02146-01 PP-00028 RTJ VOL-
00193-01 PP-00015)

A Doutrinadora Maria Sylvia Zanella de Pietro deixa bem claro que a referida
revisão geral anual deve ser concedida a todos servidores sem fazer distinção entre eles: "Os
servidores passam a fazer jus à revisão geral anual, para todos na mesma data e sem distinção de
índices (estas últimas exigências a serem observadas em cada esfera de governo) (...) ." (Di,
Pietro, 2017, pag. 711.)
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Destarte, como deixa bem claro o texto constitucional e a jurisprudência da
Suprema Corte a revisão geral anual estabelecida pelo art. 37, X, deve ser, concedida anualmente
por meio de lei especifica a todo servidor público ocupante de cargo público seja de natureza
efetiva, comissionado ou de confiança do ente á qual está vinculado devendo respeitar em cada
caso a iniciativa privada.

Sobre a iniciativa privada para fixar remuneração e revisão salarial. Cumpre
trazer à bailao esclarecimento sobre o temado professor Matheus Carvalho, 2017, pág, 850:

A iniciativa privada para edição de lei é distribuída a cada um dos Poderes do Estado,
para seus agentes:

• o chefe do Poder Executivo tem legitimidade privativa para iniciativa da lei que
defina as remunerações para os cargos e empregos pertencentes à sua estrutura,
consonante art. 61, §1°, II, "a" da CF/88.

• ao Supremo Tribunal Federal, aos tribunais superiores e aos Tribunais de Justiça
competem a iniciativa da lei que regulamenta a remuneração dos cargos do
Poder Judiciário, nos moldes do art. 96, II, "b" , da CF/88.

• a Câmara dos Deputados ou o Senado Federal terão a iniciativa privada para a
legislação que defina a remuneração dos servidores do Poder Legislativo. Essa é
a leitura do art. 51, IV, e 52 da Carta Magna.

(Carvalho, Manualde Direito Administrativo, ed. Juspodvm ,2017, pag. 850,)

Cumpre ressaltar, portanto, que face ao princípio da harmonia e independência
entre os Poderes (art. 2o CRFB/88), a Constituição portanto em seu art. 51 inciso IV preceitua
que:

Art. 51. Compete privativamente:

C)

IV - dispor sobre organização, funcionamento, policia, criação, transformação ou
extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação
da respectiva remuneração , observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentarias;

Pela leitura do art. 51, IV, tal disposto evidencia, portanto aplicável ao Poder
Legislativo Municipal pelo princípio da simetria das formas conforme o art. 29 "caput" da
CRFB/88.

Nesse viés, no que tange as divergências quanto a iniciativa do projeto de lei,
cumpre ressaltar que no âmbito do Supremo Tribunal Federal encontram-se em trâmite, pendentes
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de julgamento, duas ADIs que versam acerca da competência para iniciativa do projeto de lei que
concede as revisões gerais, sendo: ADI n° 3543 proposta em face da Lei n° 12.301/2005 do Estado
do Rio Grande do Sul que concedeu revisão geral anual aos servidores do Legislativo deste Estado
membro ea ADI n° 3538 e a ADI n° 3538 proposta em face da Lei n° 12.299/2005 do mesmo
bstado, que concedeu revisão geral anual aos servidores públicos do Poder Judiciário. Em ambas
se alega ofensa aos arts. 2, 5o caput e61 , §1, II, "a" todos da Carta Magna ,e, de acordo com os
Ministros do STF que ja proferiram oseu voto, cabe razão ao requerente tanto pela violação da
competência do Chefe do Executivo quanto afronta ao princípio da isonomia , vez que excluídos
da revisão geral anual os servidores do Executivo.2

Destarte, ante as divergências e a pendência do julgamento sobre o tema na
buprema Corte, oentendimento deste parecerista no que tange ainiciativa do processo legislativo
no âmbito da competência Municipal, éobservar oprincípio da simetria das formas, no sentido de
atentar pela iniciativa privada de cada Poder nos termos do art. 37, Xda CRFB/88.

Éimportante deixar claro que aConstituição Federal de 1988 em seu art. 37, X
ao estabelecer a revisão geral anual', nada impede de ser concedida outras revisões feitas com a
finalidade de reestrurar determinadas carreiras. Di Pietro, 2017, pág, 711, explica sobre isso: %..)
Essa revisão anual constitui direito dos servidores oque não impede revisões outras, feitas com o
objetivo de reestruturar ou conceder melhorias acarreiras determinadas, por outras razões que
nao a de atualização dopoder aquisitivo dos vencimentos esubsídios ".

Noutro viés é importante compreender que outras formas de concessão de
revisões aos servidores públicos com o intuito a de não atualização do poder aquisitivo dos
vencimentos ou subsídios, deve ser para determinadas carreiras, por exemplo, concessão de
reajuste a carreira especifica de "Técnico de Enfermagem". Desta forma o referido reajuste
deverá ser concedido somente a todos os cargos de técnico de enfermagem. Trata-se, portanto de
uma valorização da carreira e não recomposição das perdas do poder aquisitivo. Nesse sentido a
Suprema Corte já tem entendimento firmado, vejamos:

Otexto normativo inserido art. 37, X, daConstituição doBrasil não impede a dedução de
eventuais aumentos decorrentes da reestruturação da carreira, criação e majoração de
gratificações e adicionais ou de qualquer outra vantagem inerente ao respectivo cargo ou
emprego da revisão geral de vencimentos.[RE 573.316 AgR, rei. min. Eros Grau, j.
4G11G2008, 2a T, DJE de 28D11G2008.]

O art. 37, X, da Constituição, corolário do princípio fundamental da isonomia, não é,
porém, um imperativo de estratifícação da escala relativa de remuneração dos servidores
públicos existentes no dia da promulgação da Lei Fundamental: não impede, por isso, a
nova avaliação por lei, a qualquer tempo, dos vencimentos reais a atribuir a carreiras ou
cargos específicos, com a ressalva única da irredutibilidade. (...)Constitui fraude aos
mandamentos isonômicos dos arts. 37, X; e 39 e § Io da Constituição a dissimulação,
mediante reavaliações arbitrárias, de verdade do simples reajuste monetário dos
vencimentos de partes do funcionalismo e exclusão de outras. (...) Plausibilidade da
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Procuradora Geral

Gurupi (TO), 19 de setembro de 2.017.
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ESTADO DO TOCANTINS

MUNICÍPIO DE GURUPI
GABINETE DO PREFEITO

1SECRETARIA MUNICIPAL DE j
ADMINISTRAÇÃO

PUBLICADO MO PLACAR

LEI N* 2328, DE 18 DE MAIO 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPhTO

lllllll! Illlll
PROTOCOLO GERAL 0000913
Dau. 19/05/201?'Horário:09:40
AdmlnbmtivM LO 2328*2017

Concede revisão geral anual, ao magistério
público do município de Gurupi-TO, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO

TOCANTINS:

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi. Estado do Tocantins,
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1*. Fica concedido a título de revisão geral anual o poreentuai de 6,29%
(seis vírgula e nove por cento), conforme IPCA, acumulado no período de janeiro a dezembro
de 2016, nos vencimentos base dos Profissionais do Magistério Público da Educação básica
do município de Gurupi, conforme anexo único da tabela.

Parágrafo único: O disposto no caput do art. Io é extensivo aos servidores
inativos com direito de paridade.

Art. 2o. Em decorrência do disposto no art. Io, desta lei, a tabela de
vencimentos da Lei Municipal n° 2.244, de 03 de dezembro de 2015, alterada pela lei n°
2.283, de 31 de março de 2.016, cujo percentual de revisão geral já está incluído, passa a
vigorar com a redação constante do anexo único desta lei.

Art 3o. As despesas decorrentes com a presente lei correrão por conta da
dotação própria do orçamento do ano referido, suplementadas se necessário.

Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de Io de maio de 2017.

Art 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, aos 18 dias do mês de maio de
2017.

flflH^ Prefeito Munici
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ESTADO DO TOCANTINS

MUNICÍPIO DE GURUPI
GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MUNíCIPÃTÕÈ
ADMINISTRAÇÃO

PUBLICADO NO PLACAR

LEI N» 2327, DE 18 DE MAIO 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO

I llllllll lllillll
PROTOCOLO GERAL 0000812

Data; IOíOS/201 7 Horário: 09:37

Concede revisão geral anual, a título de
recomposição salarial aos servidores públicos
efetivos da Administração Direta e da Agência
Gurupiense de Desenvolvimento, exceto os
servidores da Unirg, Magistério Público e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO
TOCANTINS:

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins,
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ls. Fica concedido revisão geral anual a título de recomposição salarial, a
partir de 01 de maio de 2017, o percentual de 6,29% (seis vírgula vinte e nove por cento),
conforme BPCA, nos vencimentos base dos servidores públicos municipais efetivos da
Administração Direta do Poder Executivo Municipal e da Agência Gurupiense de
Desenvolvimento-AGD, exceto osservidores daUnirg, Magistério Público Municipal.

Parágrafo Único: A revisão geral anual prevista no caput desse artigo é
extensiva aossenadores inativos comdireito de paridade.

Art. 2o. As despesas decorrentes com a presente Lei correrão por conta de
dotações próprias do orçamento do ano referido, suplementadas se necessário.

Art 3o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de Io de maio de 2017.

2017.

Art 4o. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, aos 18 dias do mês de maio de

•w«sr
Prefeito Muníci

* c*xéMMái«*******
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ESTADO DO TOCANTINS

MUNICÍPIO DE GURUPI
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 2326, DE 18 DE MAIO 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

PUBLICADO NO PLACAR

Fm l^ / 06 / igffr

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO

liJUIINIIIllll
2 PROTOCOLO GERAL 0000911

SJ\ Data: 18/067201? Horário: 08:35
/// Admintetrativo^LO 2326/2017

Concede revisão geral sobre as verbasfixas de
natureza salarial dos servidores públicos da
Fundação Unirg/Centro universitário Unirg e
dá outrasprovidências.

.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TOCANTINS:

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lVFica concedido revisão geral anual a título de recomposição salarial nos
vencimentos dos servidores públicos efetivos da Fundação Unirg, em 6,29% (seis vírgula
vinte e nove por cento), conforme IPCA acumulado no período de janeiro a dezembro de
2016.

Art. 2oOs índices de recomposição previsto nesta Lei serão retroativos a ló de janeiro
de 2017.

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, aos 18 dias do mês de maio de 2017.

á

D

Prefeito Municipal

SL/20-J L.
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ESTADO DO TOCANTINS

MUNICÍPIO DE GURUPI
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 2,289/2016, DE 18 DE ABRIL DE 2016.

jSfcCRETARIA MUNICIPAL Ut
1 ADMINISTRAÇÃO

PUBÜCADO UO PLACAR

\££fâ : '.';-'. .' protocolo
protocolo N1

data 20ABR. 2018 %Jfj

r^nmbc/AssUiatura

Dispõe sobre a revisão geral anual da
remuneração dos servidores efetivos que
compõem o quadro permanente da
Câmara Municipal de Gurupi, extensivo
aos inativos e pensionistas e sobre a
adequação do salário mínimo ao nacional
vigente, dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins,

no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi aprovou e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica concedida a recomposição salarial, a título de

revisão geral anual, aos servidores que compõem o quadro permanente desta

Câmara Municipal, extensiva aos inativos e pensionistas, no percentual de 10,67%
(dez vírgula sessenta e sete por cento) a partir de 1o de abril de 2016.

Art. 2o - Ficam aumentados os vencimentos dos servidores que
percebam mensalmente um salário mínimo, para efeito de adequação ao valor

mínimo nacional, observado o mesmo índice de vigência definidos pelo Governo
Federal, a partir de 1ode janeiro de 2016.

Art 3o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei

correrão à conta dasdotações orçamentárias 0010101.0310141.2001-MANUTEÇÃO

S****2rftatúte'****£****



ESTADO DO TOCANTINS

MUNICÍPIO DE GURUPI
GABINETE DO PREFEITO

DA CÂMARA MUNICIPAL; 319011-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-

PESSOAL CIVIL e 319003-PENSÃO DO RPPS e MILITAR.

Art 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 1o de abril de 2016. e, com relação aos servidores que

são remunerados com um salário mínimo, a partir de 1ode janeiro 2016.

Art. 5o - Revogam-se as disposições contrárias.

abril 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, aos 18 dias do mês de

mátíá
Prefeito MuntcrMI



ESTADO DO TOCANTINS

MUNICÍPIO DE GURUPI
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 2.215, DE 20 DE MAIO DE 2015.

CÂMARA MUNICIPAL OE GURUPI
rnnPnPMADORIA DE PROTOCOLO

PROTOCOLO N° ^^

•->ArA l fl 2015 :3%k

/eaTimfao/Attlnitgra

Dispõe sobre a revisão geral anual da
remuneração dos servidores efetivos que
compõem o quadro permanente da Câmara
Municipal de Gurupi, extensiva aos inativos
e pensionistas e adequação do salário
mínimo ao nacional vigente, dando outras
providencias.

'^m^^^^f O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GURUPI, Estado do
C0tW«rt**%càntins, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi, aprovou e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. Io - Fica concedida a recomposição salarial, a titulo de

revisão geral anual, aos servidores que compõem o quadro permanente desta Câmara

Municipal extensiva aos inativos e pensionistas, no percentual de 7,88%, a partir de Io

de abril 2015.

Art. 2o - Ficam aumentados os vencimentos dos senadores que

percebam mensalmente um salário mínimo, para efeito de adequação ao valor mínimo

nacional, observado o mesmo índice e inicio de vigência definidos pelo Governo

Federal, a partir de Io de janeiro de 2015.

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei

correrão à conta das dotações orçamentárias 0010101.0310141.2001-MANUTENÇÀO

DA CÂMARA MUNICIPAL; 319011 -VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-

PESSOAL CIVIL E 319003-PENSÃO DO RPPS E MILITAR.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a Io de abril 2015.

Art. 5o - Revogam-se as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do

Tocantins, aos 20 dias dc/mês de maio de 2015.

piA \'^\ rJ—•—

Prefeito Municipal

^/Assinatura

jSECRETARIA MUNICIPAL DE
\ ADMINISTRAÇÃO

"PUBLICADO m PLACAR

^J£UJQ^JMÉ
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ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

GABINETE DO PREFEITO

LEI N^ 2.162, DE 24 DE MARÇO DE 2014.

CÂMARA MUNICIPAL DE GüRüfi
I "COORDENADOR!ADEPROTOCOLO

jPROTOCOLO N°Jj>Ág

25m 2014 ffMDATA

•"gpBBf

"Dispõe sobre a revisão geral anual da
remuneração dos servidores efetivos que
compõem o quadro permanente da
Câmara Municipal de Gurupi, extensiva
aos inativos e pensionistas e adequação do
salário mínimo ao nacional vigente, dando
outras providências".

~Joàtf<Batist(i TaxêniíW^
Coordenador de Protocolo A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins,

DECRETA e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte lei:

Art. l.Q Fica concedida a recomposição salarial, a título de revisão
geral anual, aos servidores que compõem o quadro permanente desta Câmara
Municipal, extensiva aos inativos c pensionistas, no percentual de 5.91 % a partir
02 de abril de 2014.

Art. 2.Q Ficam aumentados os vencimentos dos servidores que
percebam mensalmente um salário mínimo, para efeito de adequação ao valor
mínimo nacional, observado o mesmo índice e início de vigência definidos pelo
Governo Federal.

Art. 3fi As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias 0010101.0310141.2001-MANUTENÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL; 319011- VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL e 319003 - PENSÃO DO RPPS e MILITAR.

Art. 4.2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e só
passará a surtir efeitos, com relação ao disposto no artigo 1.« a partir de 02 de
abril do corrente ano, e, com relação à disposição do artigo 2.e, retroage seus
efeitos a Lfi de janeiro de 2.014.

Art 5.0 Revogam-se as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeitrj^Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aos
24 dias do mês de março de 2014 '

'refeito Municipal
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LEI N°. 1.921, DE 28 DE MARÇO DE 2011. 1 SggBg

"Concede complementação do percentual
deferido a título de revisão geral anual dos
servidores da Câmara Municipal de Gurupi
pela Lei Municipal n°. 1.879, de 30 de junho
de 2.010, dando outras providencias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO
TOCANTINS;

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins,
aprovou eeu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica concedido oreajuste de 5% (cinco por cento), apartir de Io de
janeiro de 2.011, a todos os servidores da Câmara Municipal de Gurupi, para efeito de
complementação do percentual concedido quando da revisão geral anual veiculada pela Lei
Municipal n° 1.879, de 30 de junho de 2010, conforme assegura a Lei Municipal n°
1.876/2010, de 18 de junho de 2.010, em simetria ecumprimento ao disposto no artigo 37, X,
parte final daConstituição Federal vigente.

Art. 2o - Fica reajustado o salário mínimo dos servidores da Câmara
Municipal de Gurupi que percebem mensalmente tal valor, conforme critérios quanto ao valor
e tempo definidos pelo Governo Federal.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo seus
efeitos retroagiram a Io de janeiro do ano de 2011.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrarias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias
do mês de março de 2011.

ALE»^^1A1)EU SALOMÃO ABDALLA
•efeito Municipal
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ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

GABINETE DO PREFEITO

LEI N°. 1879/2010, DE 30 DE JUNHO DE 2010.
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Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração
dos servidores da Câmara Municipal de Gurupi e dá
outrasprovidências

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GURUPI, Estado do
Tocantins,

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi, Estado do

Tocantins, aprova e eusanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica concedido o reajuste de 5% (cinco por cento), apartir

de Io de julho de 2.010, a todos os servidores da Câmara Municipal de Gurupi, a título de revisão

geral anual, conforme assegura oartigo 37, inciso X, parte final, da Constituição Federal vigente.

Art. 2o - Esta Lei entra emvigor nadata de suapublicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins,

aos 30 dias do mês de junho de 2010.

ALEXAND •MAO ABDALLA

Tefeíío Municipal
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